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EDITAL N.º 85/2023

Dispõe  sobre  a  homologação  das  inscrições  e
classificação  preliminar do  processo  seletivo
simplificado para  contratação  por  tempo
determinado de médicos  especialistas em Pediatria
ou  Cirurgia  Pediátrica  ou  médicos  residentes  em
Pediatria  ou  Cirurgia  Pediátrica  além  de  médicos
e/ou  com  especialização  em  Saúde  da  Família  e
Comunidade.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, através de seu Prefeito, Sr. PEDRO ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, à
vista do Processo Interno n.º 2022/36517, conforme Edital de abertura n.º 77/2023 e com base
na  Lei  n.º  5.619  de  20  de  abril  de  2022,  faz saber  por  este  Edital,  a  homologação  e
classificação  preliminar  do  processo  seletivo  simplificado,  para  contratação por  tempo
determinado  de  médicos  especialistas  em  Pediatria  ou  Cirurgia  Pediátrica  ou  médicos
residentes em Pediatria ou Cirurgia Pediátrica além de médicos e/ou com especialização em
Saúde  da  Família  e  Comunidade, para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público do Município de Passo Fundo/RS, nos termos do inciso IX, do art. 37 da
Constituição Federal. dos seguintes candidatos:

Pediatra

Classificação Candidato(a) Pontuação Homologação

1 Alexandre Da Ronch Tussi 0 Deferido

1 Ana Flávia Biasin Oedmann 0 Deferido

1 Ana Júlia Silveira Callegari 0 Deferido

1 Andiara Savian 0 Deferido

1 Carolina Dal Bello 0 Deferido

1 Débora Caroline Angonese 0 Deferido

1 Fabio Zanoni 0 Deferido

1 Gabriela Sbardeloto Duart 0 Deferido

1 Guilherme Araldi 0 Deferido

1 Kamylla Machado Brizolla 0 Deferido

1 Katia Zuleica de Souza 0 Deferido

1 Laura Piovezani 0 Deferido
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Pediatra

Classificação Candidato(a) Pontuação Homologação

1 Luciano Ferreira 0 Deferido

1 Mariana Turra Damo 0 Deferido

1 Matheus Mosele Serafini 0 Deferido

1 Nathalia Meincke Dal-Ros 0 Deferido

1 Nathalia Pauleto Cora 0 Deferido

1 Paula Dal Bertto 0 Deferido

Art. 1º Ficam cientes os candidatos da abertura do prazo para recurso conforme
item 5.3 do Edital n.º 77/2023.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 18 de julho de 2023.

PEDRO ALMEIDA
Prefeito Municipal

Assinado Eletronicamente

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração

Assinado Eletronicamente
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